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 DECRETO Nº 58.613, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012

Institui, na Secretaria da Justiça e da Defesa da 
Cidadania, o Comitê Estadual de Gestão do Plano 
Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras 
Drogas e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a adesão do Estado de São Paulo ao Progra-
ma do Governo Federal "Crack, é possível vencer"; e

Considerando as diretrizes preconizadas pela Política 
Nacional sobre Drogas,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, na Secretaria da Justiça e da 

Defesa da Cidadania, o Comitê Estadual de Gestão do Plano 
Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas.

Artigo 2º - O Comitê instituído pelo artigo 1º deste decreto 
tem como objetivos:

I - estruturar, integrar, articular e ampliar as ações voltadas 
à prevenção do uso, tratamento e reinserção social de usuários 
de crack e outras drogas, contemplando a participação dos 
familiares e a atenção aos públicos vulneráveis, entre outros, 
crianças, adolescentes e população em situação de rua;

II - apoiar a estruturação, ampliação e fortalecimento das 
redes de atenção à saúde e de assistência social para usuários 
de crack e outras drogas, por meio da articulação das ações do 
Sistema Único de Saúde - SUS com as ações do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS;

III - capacitar, de forma continuada, os atores governa-
mentais e apoiar a capacitação dos atores não governamentais 
nas ações voltadas à segurança pública, prevenção do uso, ao 
tratamento e à reinserção social de usuários de crack e outras 
drogas e ao enfrentamento do tráfico de drogas ilícitas;

IV - incentivar a participação comunitária nas políticas e 
ações de segurança pública, de prevenção do uso, tratamento, 
reinserção social e ocupacional de usuários de crack e outras 
drogas e fomentar a multiplicação de boas práticas;

V - disseminar informações qualificadas relativas ao crack 
e outras drogas;

VI - fortalecer as ações de enfrentamento ao crack e outras 
drogas ilícitas no Estado de São Paulo.

Artigo 3º - O Comitê Estadual de Gestão do Plano Integra-
do de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas será composto 
por representantes:

I - da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, que 
coordenará os trabalhos;

II - da Casa Civil;
III - da Secretaria da Saúde;
IV - da Secretaria da Segurança Pública;
V - da Secretaria da Educação;
VI - da Secretaria de Desenvolvimento Social.
§ 1º - Cada membro do Comitê terá 1 (um) suplente.
§ 2º - Os membros do Comitê e respectivos suplentes serão 

designados pelo Governador, por indicação dos Titulares das 
Pastas a que se referem os incisos I a VI deste artigo.

§ 3º - As funções de membro do Comitê não serão remune-
radas, mas consideradas como serviço público relevante.

Artigo 4º - Poderão ser convidados a participar das reuni-
ões do Comitê, representantes de órgãos e entidades da admi-
nistração pública federal, estadual e municipal, dos Poderes 
Judiciário e Legislativo, do Ministério Público, da Defensoria 
Pública e de entidades privadas sem fins lucrativos, bem como 
especialistas na matéria.

Artigo 5º - O Comitê Estadual de Gestão do Plano Inte-
grado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas se reunirá 
periodicamente, mediante convocação do responsável pela 
coordenação dos trabalhos.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Manoel de Camargo Teixeira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Saúde
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Rodrigo Garcia
Secretário da Secretaria de Desenvolvimento Social
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de novembro de 2012.

 DECRETO Nº 58.614, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento da Seguridade Social em Diversos 
Órgãos da Administração Pública, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 300.000.000,00 

(Trezentos milhões de reais), suplementar ao orçamento de 
Diversos Órgãos da Administração Pública, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de novembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  10.000.000,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  70.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  40.000.000,00
 T O T A L 1  50.070.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4859 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
 GERAL   70.000,00
  1 3 70.000,00

Município e Comarca de Itatiba, que consta pertencer a Luiz 
Eduardo Penazzi e s/m Maria Del Carmen Gonzalez Penazzi e/
ou outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
1 de coordenadas N=7450179,144663 e E=311074,808868, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: 
segmento 1-2 - em linha reta com azimute 5°47'00", distância 
de 8,64m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 5°47'00", 
distância de 4,43m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
90°38'25", distância de 12,48m; segmento 4-1 - em linha reta 
com azimute 227°0'23", distância de 18,87m, perfazendo uma 
área de 81,28m2 (oitenta e um metros quadrados e vinte e oito 
decímetros quadrados);

LXXXI - área 81 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SP0000360-066.082-507-D03/021, situa-se no Km 
80+600m da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, SP-360, 
Município e Comarca de Itatiba, que consta pertencer a Rita 
Cássia Brandão Vilela, José Carlos Sanfins e s/m Iolanda Francis-
con Sanfins, José Cláudio Franciscon e s/m Conceição Aparecida 
Oliva Franciscon, Fênix Indústria de Móveis Itatiba Limitada e/
ou outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
1 de coordenadas N=7450193,089928 e E=310992,125905, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: 
segmento 1-2 - em linha reta com azimute 0°58'23", distân-
cia de 32,65m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 
333°32'45", distância de 7,86m; segmento 3-4 - em linha reta 
com azimute 299°36'29", distância de 41,29m; segmento 4-5 
- em linha reta com azimute 17°48'47", distância de 37,23m; 
segmento 5-6 - em linha reta com azimute 23°57'55", dis-
tância de 52,90m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
10°31'0", distância de 24,04m; segmento 7-8 - em linha reta 
com azimute 9°59'36", distância de 47,31m; segmento 8-9 - 
em linha reta com azimute 280°1'00", distância de 99,92m; 
segmento 9-10 - em linha reta com azimute 9°22'55", distân-
cia de 38,25m; segmento 10-11 - em linha reta com azimute 
7°14'11", distância de 94,18m; segmento 11-12 - em linha 
reta com azimute 4°8'30", distância de 35,44m; segmen-
to 12-13 - em linha reta com azimute 0°23'42", distância 
de 165,05m; segmento 13-14 - em linha reta com azimute 
91°26'33", distância de 42,77m; segmento 14-15 - em linha 
reta com azimute 180°57'45", distância de 194,75m; seg-
mento 15-16 - em linha reta com azimute 185°4'7", distância 
de 80,21m; segmento 16-17 - em linha reta com azimute 
175°2'7", distância de 16,96m; segmento 17-18 - em linha reta 
com azimute 90°9'10", distância de 11,94m; segmento 18-19 
- em linha reta com azimute 104°47'30", distância de 13,29m; 
segmento 19-20 - em linha reta com azimute 120°47'20", 
distância de 13,12m;segmento 20-21 - em linha reta com 
azimute 109°53'45", distância de 8,80m; segmento 21-22 - 
em linha reta com azimute 97°37'55", distância de 14,11m; 
segmento 22-23 - em linha reta com azimute 186°20'35", 
distância de 57,10m; segmento 23-24 - em linha reta com 
azimute 204°29'6", distância de 20,45m; segmento 24-25 - 
em linha reta com azimute 185°1'33", distância de 85,51m; 
segmento 25-26 - em linha reta com azimute 160°14'11", 
distância de 23,48m; segmento 26-1 - em linha reta com azi-
mute 186°10'4", distância de 73,23m, perfazendo uma área de 
21.016,17m2 (vinte e um mil e dezesseis metros quadrados e 
dezessete decímetros quadrados);

LXXXII - área 82 - a área a ser desapropriada, confor-
me planta n° DE-SP0000360-066.082-507-D03/021, situa-se 
no Km 80+600m da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, 
SP-360, Município e Comarca de Itatiba, que consta pertencer 
a Luiz Eduardo Penazzi e s/m Maria Del Carmen Gonzalez 
Penazzi, Clovis Antonio Braga, Cinthia Braga de Toledo e s/m 
Julio Cesar Bambini de Toledo, Carlos Alberto de Camargo 
Braga e s/m Zilmar Augusta Faria Nunes Braga, Gisela de 
Camargo Braga, Lucimara Lavelli do Carmo e s/m Luciano 
Do Carmo, Lucimara Cunha Soares, Adriano José Simão e 
s/m Rejane Maria Saran Simão, Roberto Eduardo Torso e/ou 
outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
1 de coordenadas N=7450192,151085 e E=311076,126181, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: seg-
mento 1-2 - em linha reta com azimute 5°47'00", distância de 
153,33m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 5°47'00", 
distância de 1,54m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
4°41'31", distância de 52,96m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 95°40'28", distância de 5,68m; segmento 5-6 - 
em linha reta com azimute 184°11'32", distância de 9,25m; 
segmento 6-7 - em linha reta com azimute 177°54'34", dis-
tância de 36,61m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
168°11'40", distância de 16,64m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 199°54'27", distância de 36,95m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 184°8'15", distância de 33,33m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 123°6'7", dis-
tância de 9,68m; segmento 11-12 - em linha reta com azimute 
140°31'41", distância de 21,81m; segmento 12-13 - em linha 
reta com azimute 173°45'40", distância de 24,25m; segmento 
13-14 - em linha reta com azimute 209°23'37", distância 
de 20,61m; segmento 14-15 - em linha reta com azimute 
240°42'53", distância de 10,46m; segmento 15-16 - em linha 
reta com azimute 227°0'23", distância de 10,33m; segmento 
16-1 - em linha reta com azimute 270°38'25", distância de 
12,48m, perfazendo uma área de 3.204,45m2 (três mil, duzen-
tos e quatro metros quadrados e quarenta e cinco decímetros 
quadrados);

LXXXIII - área 83 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SP0000360-066.082-507-D03/021, situa-se no Km 
81+100m da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, SP-360, 
Município e Comarca de Itatiba, que consta pertencer a Clovis 
Antonio Braga, Cinthia Braga de Toledo e s/m Julio Cesar 
Bambini de Toledo, Carlos Alberto de Camargo Braga e s/m 
Zilmar Augusta Faria Nunes Braga, Gisela de Camargo Braga e/
ou outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
1 de coordenadas N=7450688,488889 e E=311101,334779, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: 
segmento 1-2 - em linha reta com azimute 5°25'37", distância 
de 9,90m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 5°3'14", 
distância de 15,79m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
359°49'56", distância de 2,41m; segmento 4-5 - em linha 
reta com azimute 340°42'31", distância de 1,66m; segmento 
5-6 - em linha reta com azimute 9°34'8", distância de 4,92m; 
segmento 6-7 - em linha reta com azimute 103°4'27", dis-
tância de 10,76m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
187°45'55", distância de 12,44m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 184°59'11", distância de 21,52m; segmento 9-1 
- em linha reta com azimute 280°37'37", distância de 9,69m, 
perfazendo uma área de 335,91m2 (trezentos e trinta e cinco 
metros quadrados e noventa e um decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS 
S.A. autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 
do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alte-
rado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo 
a carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da CONCESSIO-
NÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de novembro de 2012.

distância de 51,85m; segmento 19-20 - em linha reta com 
azimute 233°53'43", distância de 8,45m; segmento 20-21 - 
em linha reta com azimute 236°48'54", distância de 9,82m; 
segmento 21-22 - em linha reta com azimute 259°31'34", 
distância de 2,75m; segmento 22-23 - em linha reta com 
azimute 277°48'54", distância de 3,95m; segmento 23-24 - 
em linha reta com azimute 283°59'41", distância de 6,96m; 
segmento 24-25 - em linha reta com azimute 294°36'31", 
distância de 8,95m; segmento 25-26 - em linha reta com azi-
mute 300°15'51", distância de 25,09m;segmento 26-27 - em 
linha reta com azimute 305°36'54", distância de 25,71m; 
segmento 27-28 - em linha reta com azimute 307°36'32", 
distância de 25,27m; segmento 28-29 - em linha reta com 
azimute 309°26'48", distância de 20,69m; segmento 29-30 - 
em linha reta com azimute 307°35'44", distância de 14,20m; 
segmento 30-31 - em linha reta com azimute 308°29'54", 
distância de 7,16m; segmento 31-32 - em linha reta com azi-
mute 312°1'46", distância de 15,17m; segmento 32-33 - em 
linha reta com azimute 313°47'58", distância de 11,38m; 
segmento 33-34 - em linha reta com azimute 313°28'41", 
distância de 11,14m;segmento 34-1 - em linha reta com azi-
mute 311°24'32", distância de 5,37m, perfazendo uma área 
de 17.446,15m2 (dezessete mil, quatrocentos e quarenta e seis 
metros quadrados e quinze decímetros quadrados);

LXXIV - área 74 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SP0000360-066.082-507-D03/018, situa-se no Km 
78+930m da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, SP-360, 
Município e Comarca de Itatiba, que consta pertencer a Enyde 
Fagundes Gatti e s/m José Aguinaldo Doná Gatti, Marizete 
Dantas Fagundes, Lourival Dantas Fagundes e s/m Silvania 
Linhares Arruda Fagundes, Nivaldo Mantuan e s/m Marcia Regi-
na Mantuan e/ou outros, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 1 de coordenadas N=7448654,063248 
e E=311480,669706, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
288°7'36", distância de 25,02m; segmento 2-3 - em linha reta 
com azimute 265°11'59", distância de 30,69m; segmento 3-4 
- em linha reta com azimute 229°9'49", distância de 8,02m; 
segmento 4-5 - em linha reta com azimute 322°18'52", dis-
tância de 34,39m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
323°43'20", distância de 24,52m; segmento 6-7 - em linha reta 
com azimute 57°23'53", distância de 20,71m; segmento 7-8 
- em linha reta com azimute 127°23'30", distância de 4,55m; 
segmento 8-9 - em linha reta com azimute 148°9'42", distân-
cia de 33,48m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute 
124°2'49", distância de 4,80m; segmento 10-11 - em linha reta 
com azimute 93°11'38", distância de 55,11m; segmento 11-1 
- em linha reta com azimute 184°45'54", distância de 21,23m, 
perfazendo uma área de 2.049,16m2 (dois mil e quarenta e 
nove metros quadrados e dezesseis decímetros quadrados);

LXXV - área 75 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SP0000360-066.082-507-D03/018, situa-se no Km 
79+000m da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, SP-360, 
Município e Comarca de Itatiba, que consta pertencer a Lourival 
Dantas Fagundes e s/m Silvania Linhares Arruda Fagundes e/
ou outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
1 de coordenadas N= 7448706,392682 e E=311380,760110, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: 
segmento 1-2 - em linha reta com azimute 323°43'20", dis-
tância de 12,66m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 
62°15'40", distância de 15,46m; segmento 3-4 - em linha 
reta com azimute 127°23'30", distância de 12,04m; segmento 
4-5 - em linha reta com azimute 236°37'23", distância de 
7,24m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 236°50'22", 
distância de 3,34m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
237°54'34", distância de 5,63m; segmento 7-1 - em linha reta 
com azimute 238°59'30", distância de 2,50m, perfazendo uma 
área de 204,02m2 (duzentos e quatro metros quadrados e dois 
decímetros quadrados);

LXXVI - área 76 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SP0000360-066.082-507-D03/019, situa-se no Km 
79+850m da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, SP-360, 
Município e Comarca de Itatiba, que consta pertencer a Farid 
Antonios El Khouri e s/m Nabiha Farid El Khouri e/ou outros, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado 1 de coor-
denadas N= 7449353,734980 e E=310890,566135, sendo 
constituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 
1-2 - em linha reta com azimute 333°30'53", distância de 
9,65m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 341°53'23", 
distância de 30,70m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
3°9'35", distância de 27,53m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 23°3'43", distância de 40,82m; segmento 5-6 - 
em linha reta com azimute 187°30'28", distância de 41,09m; 
segmento 6-1 - em linha reta com azimute 178°25'35", distân-
cia de 62,15m, perfazendo uma área de 792,68m2 (setecentos e 
noventa e dois metros quadrados e sessenta e oito decímetros 
quadrados);

LXXVII - área 77 - a área a ser desapropriada, confor-
me planta n° DE-SP0000360-066.082-507-D03/019, situa-se 
no Km 79+890m da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, 
SP-360, Município e Comarca de Itatiba, que consta pertencer 
a Farid Antonios El Khouri e s/m Nabiha Farid El Khouri e/ou 
outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 1 
de coordenadas N= 7449440,457471 e E=311027,236883, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: seg-
mento 1-2 - em linha reta com azimute 0°3'55", distância de 
36,38m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 81°21'6", 
distância de 9,49m; segmento 3-1 - em linha reta com azimute 
193°59'58", distância de 38,96m, perfazendo uma área de 
170,64m2 (cento e setenta metros quadrados e sessenta e qua-
tro decímetros quadrados);

LXXVIII - área 78 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SP0000360-066.082-107-D03/020, situa-se no Km 
79+900m da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, SP-360, 
Município e Comarca de Itatiba, que consta pertencer a Farid 
Antonios El Khouri e s/m Nabiha Farid El Khouri e/ou outros, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado 1 de coor-
denadas N= 7449476,833537 e E=311027,278322, sendo 
constituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 
1-2 - em linha reta com azimute 29°7'23", distância de 33,57m; 
segmento 2-3 - em linha reta com azimute 193°59'58", dis-
tância de 28,76m; segmento 3-1 - em linha reta com azimu-
te 261°21'6", distância de 9,49m, perfazendo uma área de 
125,95m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados e noventa e 
cinco decímetros quadrados);

LXXIX - área 79 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SP0000360-066.082-107-D03/020, situa-se no Km 
80+000m da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, SP-360, 
Município e Comarca de Itatiba, que consta pertencer a Sérgio 
Provenzano e s/m Lenir Maria Andolpho Provenzano e/ou 
outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 1 de 
coordenadas N=7449618,030436 e E=311045,558621, sendo 
constituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 
1-2 - em linha reta com azimute 350°33'14", distância de 
32,92m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 350°58'7", 
distância de 34,49m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
350°39'54", distância de 10,25m; segmento 4-5 - em linha 
reta com azimute 62°19'59", distância de 17,01m; segmento 
5-6 - em linha reta com azimute 5°30'32", distância de 14,43m; 
segmento 6-7 - em linha reta com azimute 83°55'25", dis-
tância de 20,84m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
213°54'25", distância de 37,13m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 177°26'4", distância de 48,15m; segmento 9-1 
- em linha reta com azimute 195°27'0", distância de 23,03m, 
perfazendo uma área de 1.195,32m2 (um mil, cento e noventa e 
cinco metros quadrados e trinta e dois decímetros quadrados);

LXXX - área 80 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SP0000360-066.082-107-D03/020, situa-se no km 
80+560m da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, SP-360, 

LXX - área 70 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SP0000360-066.082-507-D03/018, situa-se 
no Km 78+500m da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, 
SP-360, Município e Comarca de Itatiba, que consta pertencer 
a R.E.M. Participações Ltda., Wisewood - Soluções Ecológicas e/
ou outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
1 de coordenadas N=7448095,421961 e E=311466,017358, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: 
segmento 1-2 - em linha reta com azimute 291°45'10", dis-
tância de 41,53m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 
263°25'23", distância de 35,67m; segmento 3-4 - em linha reta 
com azimute 352°1'8", distância de 74,04m; segmento 4-5 - 
em linha reta com azimute 62°28'51", distância de 87,64m; 
segmento 5-6 - em linha reta com azimute 349°48'20", dis-
tância de 50,9m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
347°14'1", distância de 55,71m; segmento 7-8 - em linha reta 
com azimute 258°55'3", distância de 12,68m; segmento 8-9 - 
em linha reta com azimute 349°24'55", distância de 32,76m; 
segmento 9-10 - em linha reta com azimute 80°53'19", distân-
cia de 11,45m; segmento 10-11 - em linha reta com azimute 
353°20'59", distância de 3,39m; segmento 11-12 - em linha 
reta com azimute 133°20'4", distância de 29,46m; segmento 
12-13 - em linha reta com azimute 169°18'57", distância 
de 55,31m; segmento 13-14 - em linha reta com azimute 
169°23'42", distância de 73,28m; segmento 14-15 - em linha 
reta com azimute 240°19'6", distância de 14,69m; segmen-
to 15-16 - em linha reta com azimute 241°22'43", distân-
cia de 3,84m; segmento 16-17 - em linha reta com azimute 
167°16'2", distância de 46,49m; segmento 17-18 - em linha 
reta com azimute 172°49'11", distância de 26,43m; segmento 
18-19 - em linha reta com azimute 176°23'17", distância 
de 16,06m; segmento 19-20 - em linha reta com azimute 
170°24'52", distância de 18,44m; segmento 20-1 - em linha 
reta com azimute 255°1'56", distância de 11,63m, perfazendo 
uma área de 10.602,26m2 (dez mil, seiscentos e dois metros 
quadrados e vinte e seis decímetros quadrados);

LXXI - área 71 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SP0000360-066.082-507-D03/018, situa-se no Km 
78+820m da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, SP-360, 
Município e Comarca de Itatiba, que consta pertencer a R.E.M. 
Participações Ltda. e/ou outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado 1 de coordenadas N=7448479,975497 
e E=311391,804152, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
267°57'1", distância de 19,18m; segmento 2-3 - em linha reta 
com azimute 347°1'26", distância de 100,64m; segmento 3-4 - 
em linha reta com azimute 57°39'3", distância de 22,80m; seg-
mento 4-5 - em linha reta com azimute 147°36'1", distância de 
3,82m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 180°8'37", 
distância de 38,11m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
163°24'5", distância de 19,78m; segmento 7-8 - em linha reta 
com azimute 233°31'7", distância de 5,16m; segmento 8-1 - 
em linha reta com azimute 157°35'38", distância de 50,00m, 
perfazendo uma área de 1.694,02m2 (um mil, seiscentos e 
noventa e quatro metros quadrados e dois decímetros quadra-
dos);

LXXII - área 72 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SP0000360-066.082-507-D03/018, situa-se 
no Km 78+500m da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, 
SP-360, Município e Comarca de Itatiba, que consta perten-
cer a PMF Consultoria Empresarial Ltda. e/ou outros, com 
linha de divisa partindo do ponto denominado 1 de coor-
denadas N= 7448126,008396 e E=311580,425205, sendo 
constituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 
1-2 - em linha reta com azimute 22°55'34", distância de 
6,81m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 76°50'11", 
distância de 35,67m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
349°29'46", distância de 41,09m; segmento 4-5 - em linha 
reta com azimute 261°18'34", distância de 35,68m; segmento 
5-6 - em linha reta com azimute 303°45'40", distância de 
7,9m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 350°12'47", 
distância de 97,07m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
131°16'16", distância de 3,55m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 131°38'53", distância de 9,93m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 131°50'20", distância de 16,07m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 131°12'12", 
distância de 11,65m; segmento 11-12 - em linha reta com 
azimute 130°55'1", distância de 10,03m; segmento 12-13 - 
em linha reta com azimute 131°18'29", distância de 7,94m; 
segmento 13-14 - em linha reta com azimute 131°29'28", 
distância de 7,15m; segmento 14-15 - em linha reta com 
azimute 130°47'31", distância de 10,60m; segmento 15-16 - 
em linha reta com azimute 129°52'40", distância de 9,67m; 
segmento 16-17 - em linha reta com azimute 128°57'0", 
distância de 12,08m; segmento 17-18 - em linha reta com 
azimute 127°39'29", distância de 8,96m; segmento 18-19 - 
em linha reta com azimute 123°30'38", distância de 7,94m; 
segmento 19-20 - em linha reta com azimute 120°57'12", 
distância de 9,17m; segmento 20-21 - em linha reta com 
azimute 119°40'56", distância de 13,45m; segmento 21-22 - 
em linha reta com azimute 120°16'5", distância de 11,02m; 
segmento 22-23 - em linha reta com azimute 114°36'31", 
distância de 10,78m; segmento 23-24 - em linha reta com 
azimute 103°59'41", distância de 8,84m; segmento 24-25 - 
em linha reta com azimute 97°48'54", distância de 6,71m; 
segmento 25-26 - em linha reta com azimute 79°31'34", dis-
tância de 7,23m; segmento 26-27 - em linha reta com azimute 
58°12'39", distância de 6,21m; segmento 27-28 - em linha reta 
com azimute 55°52'40", distância de 7,27m; segmento 28-29 
- em linha reta com azimute 167°31'11", distância de 12,75m; 
segmento 29-30 - em linha reta com azimute 207°34'51", dis-
tância de 13,93m; segmento 30-1 - em linha reta com azimute 
255°1'56", distância de 133,16m, perfazendo uma área de 
7.978,04m2 (sete mil, novecentos e setenta e oito metros qua-
drados e quatro decímetros quadrados);

LXXIII - área 73 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-SP0000360-066.082-507-D03/018, situa-se no Km 
78+700m da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, SP-360, 
Município e Comarca de Itatiba, que consta pertencer a Luiz 
Pedro Scavone Filho e s/m Maria Cecília Bianchi de Andrade 
Scavone, Regina Helena Scavone, Luiz Augusto Scavone de 
Camargo e s/m Mônica Cecília Puccinelli Scavone de Camargo, 
Beatriz Scavone de Camargo e s/m Daniel Robertson Penteado 
Constantino e/ou outros, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 1 de coordenadas N=7448287,797596 
e E=311547,196711, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
338°31'39", distância de 46,88m; segmento 2-3 - em linha reta 
com azimute 343°42'49", distância de 33,88m; segmento 3-4 
- em linha reta com azimute 1°4'32", distância de 93,91m; seg-
mento 4-5 - em linha reta com azimute 8°33'40", distância de 
48,60m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 35°51'11", 
distância de 6,41m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
17°9'31", distância de 17,25m; segmento 7-8 - em linha reta 
com azimute 7°32'44", distância de 29,61m; segmento 8-9 - 
em linha reta com azimute 356°12'51", distância de 27,97m; 
segmento 9-10 - em linha reta com azimute 148°58'55", 
distância de 30,85m; segmento 10-11 - em linha reta com 
azimute 147°39'24", distância de 31,38m; segmento 11-12 - 
em linha reta com azimute 165°9'58", distância de 30,44m; 
segmento 12-13 - em linha reta com azimute 183°56'26", 
distância de 35,28m; segmento 13-14 - em linha reta com 
azimute 196°39'29", distância de 62,52m; segmento 14-15 - 
em linha reta com azimute 197°32'25", distância de 33,16m; 
segmento 15-16 - em linha reta com azimute 166°24'51", 
distância de 113,89m;segmento 16-17 - em linha reta com 
azimute 76°50'53", distância de 56,28m; segmento 17-18 - 
em linha reta com azimute 116°6'41", distância de 75,12m; 
segmento 18-19 - em linha reta com azimute 167°31'11", 


